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LEI Nº 4876, DE 24 DE ABRIL DE 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$100.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
100.000,00

01
12
01
Administração

533
16.482.0291.1030.0000
Habitação de Interesse Social
100.000,00

4.4.90.61.00
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01
02
02
Divisão de Recursos Humanos

66
04.122.0046.2010.0000
Suporte Administrativo
-50.000,00

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
03
02
Divisão de Contabilidade e Orçamento

102
04.124.0065.2055.0000
Controle Orçamentário, Financeiro e Patrimonial
-30.000,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
16
01
Segurança e Patrimonio

588
06.181.0087.2014.0000
Vigilância Diurna e Noturna do Patrimônio Público
-20.000,00

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

Anulação ( - )
-100.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
